


Isadora Parmeggiani da Silva – (Não apresentou Documentos Comprobatórios dos Itens II, III e IV – 
“DOS REQUITOS TÉCNICOS”.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO:
– DOS REQUISITOS TÉCNICOS:
–  Para  efetuar  o  pedido  de  credenciamento,  os  leiloeiros  oficiais  deverão  apresentar  ainda,  os  
seguintes requisitos e documentos comprobatórios de capacidade técnica:
I – registro como leiloeiro na JUCERGS;
II – disponibilizar local no município para a execução do leilão;
III – multimídia;
IV – possuir sistema de envio eletrônico de mala direta com cadastros de endereços.

Liliamar Fatima Parmeggiani Pestana Marques Gomes – (Não apresentou Documentos Comprobatórios dos 
Itens II, III e IV –  “DOS REQUITOS TÉCNICOS”.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO:
– DOS REQUISITOS TÉCNICOS:
–  Para  efetuar  o  pedido  de  credenciamento,  os  leiloeiros  oficiais  deverão  apresentar  ainda,  os  
seguintes requisitos e documentos comprobatórios de capacidade técnica:
I – registro como leiloeiro na JUCERGS;
II – disponibilizar local no município para a execução do leilão;
III – multimídia;
IV – possuir sistema de envio eletrônico de mala direta com cadastros de endereços.

Liliane Virgínia Parmeggiani – (Não apresentou Documentos Comprobatórios dos Itens II, III e IV – 
“DOS REQUITOS TÉCNICOS”.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO:
– DOS REQUISITOS TÉCNICOS:
–  Para  efetuar  o  pedido  de  credenciamento,  os  leiloeiros  oficiais  deverão  apresentar  ainda,  os  
seguintes requisitos e documentos comprobatórios de capacidade técnica:
I – registro como leiloeiro na JUCERGS;
II – disponibilizar local no município para a execução do leilão;
III – multimídia;
IV – possuir sistema de envio eletrônico de mala direta com cadastros de endereços.

Rennan Parmeggiani Dall Astra – (Não apresentou Documentos Comprobatórios dos Itens II, III e IV – 
“DOS REQUITOS TÉCNICOS”.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO:
– DOS REQUISITOS TÉCNICOS:
–  Para  efetuar  o  pedido  de  credenciamento,  os  leiloeiros  oficiais  deverão  apresentar  ainda,  os  
seguintes requisitos e documentos comprobatórios de capacidade técnica:
I – registro como leiloeiro na JUCERGS;
II – disponibilizar local no município para a execução do leilão;
III – multimídia;
IV – possuir sistema de envio eletrônico de mala direta com cadastros de endereços.

Fica aberto o prazo para recurso dos candidatos inabilitados a contar a data dessa publicação.

Eduardo Daudt Schaefer
Secretário de Administração e Recursos Humanos

Pelotas, 04 de novembro de 2019


